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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria clÉia MacHado dE SoUZa, Matrícula 
nº 720178/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780042
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1543 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1045791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdUardo SaNToS doS SaNToS, Matrícula nº 
761532/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico ref. XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780047
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1544 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/826402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora áUrEa do Socorro PalHETa raMoS, Matrícula 
nº 5411734/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780048
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1545 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/122622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora NEUZila GodiNHo BraSil BarBoSa, Matrícula 
nº 766240/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1546 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/427267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EMÍlio BrUNo BaTiSTa rocHa, Matrícula nº 
111490/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1547 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/154450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria NaTália G da SilVa, Matrícula 
nº 302317/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1547 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/523207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora VEra lÚcia dE alMEida BraGa, Matrícula nº 
430056/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1586 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcEliNo doS SaNToS roSário, Matrícula nº 
2029324/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1587 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/259525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora JoaNa crUZ BarroS, Matrícula nº 307370/1, 
ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1588 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/265900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria ElENiTa araGÃo PErEira, Matrícula nº 
5321700/2, ocupante do cargo/função de Psicólogo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa..
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780266


